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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo n°232/2008-Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral - Propaganda Institucional- ref. Proc. 080-08 – 18ª ZE Mirassol D’Oeste-MT

Recorrente: FRANCISCO AMARANTE

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

elator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por FRANCISCO AMARANTE contra sentença proferida pelo Juízo da 18ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação formulada pelo Ministério Público Eleitoral, condenando o recorrente ao pagamento de multa no valor de 20 mil UFIR, bem como determinando a imediata suspensão dos contratos celebrados pela Câmara Municipal com as empresas Rádio Comunitária 14 de Maio e Sistema Salgueiro de Comunicação Ltda, nos termos do §4º, do artigo 73, da Lei nº9.504/97.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação ministerial objetivava a suspensão dos contratos de publicidade celebrados entre as empresas Rádio Comunitária 14 de Maio e Sistema Salgueiro de Comunicação Ltda com a Câmara Municipal do Município de Mirassol D’Oeste, autorizados por  FRANCISCO AMARANTE - presidente da Câmara de Vereadores de Mirassol D'Oeste – em face da conduta prevista no inciso VII do artigo 73 da Lei nº9.504/97, consubstanciada na realização, em ano de eleição, de despesas com publicidade do órgão público(Câmara Municipal), que excederam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.

O douto Magistrado a quo (fls.39/42), por sua vez, deu provimento ao pedido ministerial, condenando o recorrente ao pagamento de multa (20 mil UFIR) e suspendendo, de imediato, os contratos exorbitantes.

FRANCISCO AMARANTE, em razões recursais (fls.45/49), sustenta, preliminarmente, a ausência de citação validade afirmando que tomou conhecimento via telefone do prazo recursal, devendo ser a citação declarada nula.

Alega, no mérito, que o a média dos três últimos anos anteriores a eleição, nos termos da lei, devem ser aferidos com base no exercício 2007/2008, vez que a responsabilidade do recorrente frente aos gastos da Câmara começariam neste período.

Neste passo, utilizando a sua base de cálculo, afirma que a média percentual de aumento seria de 5,89%(cinco vírgula oitenta e nove por cento), decorrentes de reajuste de preço.

Aduz que a divulgação dos atos parlamentares teria o condão de atender ao princípio da publicidade.

O douto Promotor Eleitoral, a seu turno, apresentou contra-razões (fls.74/80), rebatendo todas as teses do recorrente. Requereu, por fim, a manutenção da sentença a quo, com o não provimento do recurso em testilha.

Nesse sentido, o ilustre órgão ministerial salienta que a publicidade institucional é da Câmara Municipal e não do seu representante legal e que a comprovação de que os gastos anuais aumentaram de R$11.400,00(onze mil e quatrocentos reais) para R$74.179,04(setenta e quatro mil, cento e setenta e nove reais e quatro centavos), por si só, são fortes o suficiente para aferirem o aumento demasiado dos citados gastos.

Por fim, requer a manutenção da sentença objurgada em face da caracterização da publicidade institucional com pagamento excedente à média dos três últimos exercícios.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Com a devida vênia, a preliminar de ausência de pressupostos de validade processual – citação válida não merece prosperar.
Assevera o requerente haver tomado conhecimento do prazo recursal via telefone, inconteste não ser este meio de comunicação arrolado pelo Código de Processo Civil como uma das formas de citação válida, porém, nos termos do § 1º do artigo 214 do CPC, a ausência da citação é suprida com o comparecimento espontâneo da parte.

Como pode ser verificado na peça recursal o recorrente não teve nenhum prejuízo, tendo impetrado seu recurso com as devidas razões tempestivamente, não havendo que falar em nulidade da citação, vez que a finalidade foi atingida. 

No mérito melhor sorte não lhe assiste, vez que os documentos colacionados aos autos demonstram a existência de aumento abusivo nos gastos com publicidade institucional.

Como bem demonstrado na presente representação eleitoral, FRANCISCO AMARANTE - na condição de presidente da Câmara de Vereadores de Mirassol D'Oeste/MT - contratou uma emissora de radiodifusão de sons e uma repetidora de televisão para veicular publicidade institucional, em horário nobre, com visível desequilíbrio orçamentário, se levado em conta os exercícios pretéritos.

Não se olvide, por oportuno, que FRANCISCO AMARANTE é candidato à reeleição para vereador no presente pleito.

O recorrente, por meio da publicidade institucional (paga pelo erário), por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes aos cargos de vereador de Mirassol do Oeste/MT.

Conduta como essa, por inequivocamente influenciar a vontade do eleitor e engendrar desequilíbrio no pleito, foi prescrita pela legislação eleitoral:

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(...) omissis

 VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição.:” - grifo próprio (Lei nº9.504/97).

“Art. 42. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/97, art. 73, caput):

Inegável a responsabilidade do senhor Presidente da Câmara, e inócua a observação de aferir-se a média após o início de seus trabalhos, estamos a falar de órgão público e seus agentes têm seus atos norteados pelos princípios do direito público, sendo um deles o dá impessoalidade, caput do artigo 37 da CF.

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Sobre o citado princípio assim nos ensina a conceituada jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro, na obra Direito Administrativo p. 71, 11 ed., São Paulo. 
“O princípio constitucional da impessoalidade aplicado à administração pública deve ser observado sob dois aspectos distintos: o primeiro sentido a ser dado à aplicação do princípio é o que ressalta da obrigatoriedade de que a administração proceda de modo que não cause privilégios ou restrições descabidas a ninguém, vez que o seu norte sempre haverá de ser o interesse público; o segundo sentido a ser extraído da vinculação do princípio à administração pública é o da abstração da pessoalidade dos atos administrativos, pois que a ação administrativa, em que pese ser exercida por intermédio de seus servidores, é resultado tão somente da vontade estatal.” gifamos.


Assim, laborou com total acerto o douto Magistrado a quo ao suspender os contratos, incontestavelmente, pactuados em desconformidade com a legislação:

“§4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR.

§5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI do caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do diploma” - grifo próprio (artigo 73 da Lei nº9.504/97).

No presente ano eleitoral, ademais, o recorrente gastou com publicidade institucional montante superior a sete vezes a média dos últimos três anos, restando inconteste que o valor é absurdamente oneroso para a Administração.

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, resta comprovado o desequilíbrio nos contratos celebrados pela Câmara Municipal de Mirassol d’Oeste e as empresas Rádio Comunitária 14 de Maio e Sistema Salgueiro de Comunicação Ltda, não se devendo falar em reforma da decisão monocrática.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a imediata suspensão dos contratos e aplicação da multa.

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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